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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 76/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que em conjunto com a Diretoria competente, 
estude a possibilidade de construir uma nova creche no Conjunto Habitacional São Judas Tadeu.

JUSTIFICATIVA

A  presente solicitação tem como principal objetivo ampliar a oferta de ensino infantil de 
qualidade para nossas crianças, atendendo assim a crescente demanda por vagas bem como 
dar suporte às mães que precisam trabalhar fora de casa.

Ressaltamos que as creches desempenham uma importante função social na 
comunidade, dando suporte as mães que necessitam trabalhar fora de casa para ajudar no 
sustento do lar.

A  creche é um ambiente rico em interações sociais, onde as crianças têm a 
oportunidade de brincar com outras crianças da mesma idade e aprender a compartilhar, 
colaborar e se comunicar. Isso é essencial para o desenvolvimento social e da inteligência 
emocional do pequeno, tornando-o mais preparado para lidar com as emoções e os desafios da 
vida.

Desta forma, a construção de uma nova creche no Conjunto Habitacional São Judas 
Tadeu não apenas irá contribuir para a melhoria da qualidade de ensino, mas também atenderia 
as necessidades das mães que não precisariam se deslocar debaixo de chuva ou sol quente até 
a unidade escolar em que suas crianças estejam matriculadas.

Neste sentido, se faz de extrema necessária o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público. ;

das Sessões, 30 de janeiro de 2025.

-Bruno Fischer Tardelli 
"-"Vereador

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Artur Del Rio Condotta 
Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 
Vereador 1o Secretário

João Henrique Pinto de Oliveira 
Vereador 2° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa Márcio Francisco Gomes
Vereador Vice Presidente Vereador
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